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EMENDA  

SUBEMENDA MODIFICATIVA

(Da Sra. Deputada JÚLIA LUCY)

 

Ao Substitutivo
do Projeto de
Lei 1242, de
2020, que
"Altera e
acrescenta
dispositivos ao
art. 1º da Lei
6.283, de 08 de
abril de 2019,
que Dispõe
sobre a
obrigatoriedade
de afixação, em
estabelecimentos
no Distrito
Federal, de
avisos com o
número do
Disque Denúncia
de Violência
Contra Mulher -
Disque 180".

 

A emenda substitutiva n°1 apresentada conterá a seguinte redação :
 

...................................

A rt. 4°   O cumprimento da obrigatoriedade contida nesta Lei confere ao
estabelecimento o Selo Empresa Amiga da Mulher, conferido pela Câmara Legislativa do
Distrito Federal, por meio da Procuradoria Especial da Mulher, de acordo com Lei Distrital
6.262, de 29 de janeiro de 2019.

Parágrafo único. O descumprimento da afixação de aviso com o número do Disque
Denúncia de Violência Contra Mulher ensejará advertência ao estabelecimento infrator, além
de medidas de conscientização da Procuradoria Especial da Mulher. 

..........................................

 

JUSTIFICA ÇÃ O  
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A presente emenda tem como objetivo dar caráter positivo à obrigatoriedade, dando
uma recompensa e selo aos estabelecimentos que cumprem à Lei, por meio do Selo de
reconhecimento da Procuradoria Especial da Mulher. 

É importante observar que apenas com penalizações não é possível uma efetividade
nas ações de conscientização junto aos estabelecimentos. 

Sala das Sessões, em de 2022. 

Deputada JÚLIA  LUCY

UNIÃO BRASIL
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